
SECÇÃO ÚNICA 

ATA DA 432ª SESSÃO ORDINÁRIA

Às oito horas e dois minutos do dia onze de abril de dois mil e dezenove, foi aberta a 
sessão, presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores CARMO ANTÔNIO 
(Presidente  em exercício),  AGOSTINO SILVÉRIO,  ROMMEL ARAÚJO e  EDUARDO 
CONTRERAS,  Juízes  Convocados  para  compor  quorum DÉCIO RUFINO  e  ADÃO 
JOEL  e  o Procurador  de  Justiça  JOEL  SOUSA  DAS  CHAGAS.  Ausentes 
justificadamente os Desembargadores GILBERTO PINHEIRO, SUELI PINI,  CARLOS 
TORK, MANOEL BRITO e JOÃO LAGES. Após a leitura e aprovação, à unanimidade, 
da ata da sessão anterior, foram julgados os seguintes processos:

                                                                             CONTINUAÇÃO EM JULGAMENTO 
HABEAS CORPUS 
Nº do processo: 0003627-27.2018.8.03.0000
Impetrante/Advogado: MILENA LAZAME REIS, 3628AP
Autoridade Coatora: JUIZ(A) DE DIREITO DA COMARCA DE CALÇOENE
Paciente: RAIMUNDO FERREIRA RAMOS
Relator: Desembargador MANOEL BRITO
Decisão: “Em continuação do julgamento, após Voto do Desembargador Rommel 
Araújo,  dando-se  por  impedido,  ficou  ele excluído  deste  julgado.  A Colenda 
Secção Única, por unanimidade, conheceu do habeas corpus e, no mérito, pelo 
mesmo quorum, concedeu  em parte,  determinando a soltura do paciente, nos 
termos dos votos proferidos.” 

HABEAS CORPUS 
Nº do processo: 0000144-52.2019.8.03.0000
Impetrante/Advogado: ANTÔNIO CARLOS MARTINS BARATA OAB/AP 3753
Autoridade Coatora:  JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 
MACAPÁ
Paciente: MARIA ZENEIDE PEREIRA LOBATO
Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO
Decisão: “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, 
por unanimidade, conheceu do habeas corpus e, no mérito, pelo mesmo quorum, 
denegou a ordem, nos termos do voto proferido pelo  Relator.”

HABEAS CORPUS 
Nº do processo: 0000363-65.2019.8.03.0000
Impetrante/Advogado: HUGO BARROSO SILVA – OAB/AP 3646
Autoridade Coatora: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE SANTANA
Paciente: MARIA CLEONICE DOS SANTOS BARBOSA  (litis pendência – item 10)
Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO
Decisão: “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, 
por unanimidade, conheceu do habeas corpus e, no mérito, por maioria, denegou 
a ordem, nos termos dos votos proferidos. Vencido o E. Desembargador Eduardo 
Contreras. Ação Julgada conjuntamente com o HC nº 0000625-15.2019.8.03.0000.”
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HABEAS CORPUS 
Nº do processo: 0000373-12.2019.8.03.0000
Impetrante/Advogado: AURICELIA BRAZÃO MARQUES OAB/AP 3243
Autoridade  Coatora:  JUIZ  DE  DIREITO  DA VARA DE  EXECUÇÕES  PENAIS  DO 
ESTADO DO AMAPÁ
Paciente: ALBERTO JOSÉ DE ALMEIDA UCHOA 
Relator: Desembargador EDUARDO CONTRERAS
Decisão:  “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, 
por unanimidade, conheceu do habeas corpus e, no mérito, pelo mesmo quorum, 
concedeu a ordem, nos termos do voto proferido pelo i. Relator.”

HABEAS CORPUS 
Nº do processo: 0000375-79.2019.8.03.0000
Impetrante/Advogado: SANDRO MODESTO DA SILVA – OAB/AP 399
Autoridade Coatora: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE VITORIA 
DO JARI
Paciente: ADAILSON ALVES EVANGELISTA
Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO
Decisão:  “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, 
por unanimidade, conheceu do habeas corpus e, no mérito, pelo mesmo quorum, 
denegou a ordem, nos termos do voto proferido pelo Relator.”

HABEAS CORPUS 
Nº do processo: 0000625-15.2019.8.03.0000
Impetrante/Advogado: SANDRO DE SOUZA GARCIA – OAB/AP 1236
Autoridade Coatora: 2ª VARA CRIMINAL E DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE 
SANTANA
Paciente: MARIA CLEONICE DOS SANTOS BARBOSA  (litis pendência - item 07)
Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO
Decisão: “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, 
por unanimidade, conheceu do habeas corpus e, no mérito, por maioria, denegou 
a ordem, nos termos dos votos proferidos. Vencido o E. Desembargador Eduardo 
Contreras. Ação Julgada conjuntamente com o HC nº 0000363-65.2019.8.03.0000.”

HABEAS CORPUS 
Nº do processo: 0000630-37.2019.8.03.0000
Impetrante/Advogado: ALEXANDRE VILLACORTA PAUXIS – OAB/AP 1730
Autoridade Coatora:  JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 
MACAPÁ
Paciente: LUIZ OTÁVIO TORRES DE AZEVEDO JÚNIOR
Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO
Decisão: “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, 
por unanimidade, conheceu do habeas corpus e, no mérito, pelo mesmo quorum, 
denegou a ordem, nos termos do voto proferido pelo  Relator.”

HABEAS CORPUS 
Nº do processo: 0000685-85.2019.8.03.0000
Impetrante/Advogado: MARLUCIA DE FARIAS BARRIGA – OAB/AP 1479
Autoridade Coatora: 1ª VARA CRIMINAL DE SANTANA
Paciente: WILSON MAX DE SOUZA AZEVEDO
Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO
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Decisão: “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, 
por unanimidade, conheceu do habeas corpus e, no mérito, pelo mesmo quorum, 
denegou a ordem, nos termos do voto proferido pelo Relator.”

HABEAS CORPUS
Nº do processo: 0003394-30.2018.8.03.0000
Impetrante/Advogado:  HEITOR DE AZEVEDO PICANÇO PERES NETO –  OAB/AP 
3426B
Autoridade Coatora: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE VITÓRIA 
DO JARI
Paciente: JOSÉ BARBOZA DE SOUZA
Relator: Desembargador EDUARDO CONTRERAS
Decisão: “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, 
por unanimidade, conheceu do habeas corpus e, no mérito, pelo mesmo quorum, 
denegou a ordem, nos termos do voto proferido pelo Relator.”

HABEAS CORPUS
Nº do processo: 0003621-20.2018.8.03.0000
Impetrante/Advogado: LOHAYNNE SOARES COSTA – OAB/AP 4267
Autoridade  Coatora:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE 
CALÇOENE
Paciente: FRANCISCO RANSMILLY DE SOUSA SILVA
Relator: Desembargador EDUARDO CONTRERAS
Decisão: “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, 
por unanimidade, conheceu do habeas corpus e, no mérito, pelo mesmo quorum, 
denegou a ordem, nos termos do voto proferido pelo Relator.”

HABEAS CORPUS                                                           SEGREDO DE JUSTIÇA
Nº do processo: 0000457-13.2019.8.03.0000
Impetrante/Advogado:  HEITOR DE AZEVEDO PICANÇO PERES NETO –  OAB/AP 
3426B
Autoridade Coatora: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE VITÓRIA 
DO JARI
Paciente: J. B. DE S.
Relator: Desembargador EDUARDO CONTRERAS
Decisão: “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, 
por unanimidade, conheceu do habeas corpus e, no mérito, pelo mesmo quorum, 
denegou a ordem, nos termos do voto proferido pelo Relator.”

HABEAS CORPUS
Nº do processo: 0000505-69.2019.8.03.0000
Impetrante/Advogado: HUGO BARROSO SILVA – OAB/AP 3646
Autoridade Coatora: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO TRIBUNAL DO 
JURI DA COMARCA DE SANTANA
Paciente: ADRIANO OZIEL SIQUEIRA CORREA
Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO DE OLIVEIRA
Decisão: “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, 
por unanimidade, conheceu do habeas corpus e, no mérito, pelo mesmo quorum, 
denegou a ordem, nos termos do voto proferido pelo Relator.”

HABEAS CORPUS
Nº do processo: 0000524-75.2019.8.03.0000
Impetrante/Advogada: GLEICY DOS ANJOS OLIVEIRA -  OAB/AP 2781
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Autoridade Coatora:  JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 
MACAPÁ
Paciente: ADAM LUIZ RODRIGUES DE AVIZ
Relator: Desembargador EDUARDO CONTRERAS
Decisão: “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, 
por unanimidade, conheceu do habeas corpus e, no mérito, pelo mesmo quorum, 
concedeu parcialmente a ordem, nos termos do voto proferido pelo Relator.”

HABEAS CORPUS 
Nº do processo: 0000539-44.2019.8.03.0000
Impetrante/Advogado: ADERNALDO DOS SANTOS JUNIOR - OAB 1350AP
Autoridade Coatora: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE COMPETÊNCIA GERAL DA 
COMARCA DE LARANJAL DO JARI
Paciente: LUAN LOPES SANCHES
Relator: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO
Decisão: “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, 
por unanimidade, conheceu do habeas corpus e, no mérito, pelo mesmo quorum, 
denegou a ordem, nos termos do voto proferido pelo Relator.” 
 
HABEAS CORPUS                                                           SEGREDO DE JUSTIÇA
Nº do processo: 0000541-14.2019.8.03.0000
Impetrante/Advogado: WILBYSON HAROLDO FERREIRA BATISTA – OAB/AP 3622
Autoridade Coatora:  JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 
LARANJAL DO JARI.
Paciente: A. R. C. DE A.
Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO DE OLIVEIRA
Decisão: “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, 
por unanimidade, conheceu do habeas corpus e, no mérito, pelo mesmo quorum, 
denegou a ordem, nos termos do voto proferido pelo Relator.”

HABEAS CORPUS 
Nº do processo: 0000588-85.2019.8.03.0000
Impetrante/Advogado: JOSÉ AUGUSTO PEREIRA CARDOSO – OAB/AP 376
Autoridade Coatora:  JUIZ DE DIREITO DA 2° VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 
MACAPÁ/AP
Paciente: EYDEMOSE MORAES BARROS
Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO
Decisão:  “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, 
por unanimidade, conheceu do habeas corpus e, no mérito, pelo mesmo quorum, 
denegou a ordem, nos termos do voto proferido pelo Relator.”

HABEAS CORPUS
Nº do processo: 0000604-39.2019.8.03.0000
Impetrantes/Advogados: CLEITON BARARUA DA SILVA – OAB/AP 3270 e DENILTON 
SANTOS DE BRITO – OAB/AP 3292
Autoridade Coatora: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO 
GRANDE
Paciente: FRANCISCO ATAÍDE RODRIGUES
Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO DE OLIVEIRA
Decisão: “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, 
por unanimidade, conheceu do habeas corpus e, no mérito, pelo mesmo quorum, 
denegou a ordem, nos termos do voto proferido pelo Relator.”
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REGISTROS: 

1 – Foram retirados de pauta os seguintes processos:

• EMBARGOS INFRINGENTES – CRIMINAL  Nº do processo: 0002249-
06.2013.8.03.0002

• HABEAS CORPUS Nº do processo: 0003626-42.2018.8.03.0000

• HABEAS CORPUS Nº do processo: 0000110-77.2019.8.03.0000

• HABEAS CORPUS Nº do processo: 0000165-28.2019.8.03.0000

• HABEAS CORPUS Nº do processo: 0000166-13.2019.8.03.0000

• HABEAS CORPUS Nº do processo: 0000309-02.2019.8.03.0000

• HABEAS CORPUS Nº do processo: 0000444-14.2019.8.03.0000

• HABEAS CORPUS Nº do processo: 0000526-45.2019.8.03.0000

• REVISÃO CRIMINAL Nº do processo: 0002728-29.2018.8.03.0000

• REVISÃO CRIMINAL Nº do processo: 0000184-34.2019.8.03.0000

2 – Registro que foi realizado sustentação oral nos seguintes processos:

• HABEAS  CORPUS  Nº  do  processo:  0000363-65.2019.8.03.0000  pelo 
advogado: HUGO BARROSO SILVA – OAB/AP 3646

• HABEAS  CORPUS  Nº  do  processo:  0000375-79.2019.8.03.0000  pelo 
advogado: SANDRO MODESTO DA SILVA – OAB/AP 399

• HABEAS  CORPUS  Nº  do  processo:  0000539-44.2019.8.03.0000  pelo 
advogado: ADERNALDO DOS SANTOS JUNIOR –  OAB 1350AP

Nada  mais  havendo,  foi  encerrada  a  sessão  às  dez  horas  e  um  minuto.  Eu, 
________________,  Bel. Jorge  de Almeida  Cruz, Diretor  de  Secretaria  da  Secção 
Única, lavrei a presente ata que depois de lida e aprovada será subscrita e assinada 
pela Excelentíssima Senhora Desembargadora Presidente da Secção Única.

Desembargador SUELI PINI
Presidente da Secção Única
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